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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

 

1° Termo aditivo do contrato nº.87/2023, decorrente de Inexigibilidade n° 7/2023 

de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE PEABIRU,  que entre si celebram MUNICIPIO   DE   PEABIRU inscrito no CNPJ 

sob n° 75.370.148/0001-17 e   a   empresa  NICIOLI E NICIOLI EXAMINARE I LTDA , inscrita 

no CNPJ sob nº. 77.925.758/0001-65. 

O presente termo tem por abjeto o aditivo de 25% sobre quantitativo inicial do contrato 

totalizando  a importância de R$ 458.607,24 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos 

e sete reais e vinte e quatro centavos). 

      As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

 

 

Peabiru, 23 de abril de 2024. 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

 

1° Termo aditivo do contrato nº.87/2023, decorrente de Inexigibilidade n° 7/2023 

de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE PEABIRU,  que entre si celebram MUNICIPIO   DE   PEABIRU inscrito no CNPJ 

sob n° 75.370.148/0001-17 e   a  empresa GAMEIRO E IBBA ANALISES CLINICAS LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ sob nº. 12.407.403/0004-81. 

O presente termo tem por abjeto o aditivo de 25% sobre quantitativo inicial do contrato 

totalizando  a importância de R$ 458.607,24 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos 

e sete reais e vinte e quatro centavos). 

      As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

 

 

Peabiru, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 


